
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAt SP

DECliEI'O N 29.693. DE 26 1)E JANEIRO DE 2021

JUIZ FERNAN])O b'] AClIAI)O, Precito do Município cle .luncliaí, Estado He

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, en] especial ao disposto no art. 72, incisos ll, l$,

xli e xxvlll cla Lei Orgânica do Município de .lundlaí, e face ao que consta clo r'rocei;l;o

Administrativo n' 6.424-2/2020, consicleranclo:

\ (i) cls normcls estaduais ielciciolaadas à situação de calamidade pública t'ecotlheciclct pqn

Govet't]o do Estado de São Paulo, pot' n]eio do Decreto Estadual n' 64.879, de 20 de tnc]t'çí] \lc

2020, e à quarentena c]ec]arada Feto Decreto Estadual }l' 64. 88], de 22 de tna} ço cie 2020, q\fe

foi estetadida até 07 de Jeveteiro cle 2021, pelo Decreto Estadual }l' 65.437, de 8 cie jcllaeiro Ve

(ii) o '' Plano São Pauta'' , instituído pelo Goverllo do Estado de São Paulo pot "'eio do oit. \Ç

do l)ecreto Estadual }a' 64. 994, de 28 de iltctio cle 2020, com o objetivo de impleiltetatal' e ctvalktt

ações e medidas está'atégicas de erürenlatllenlo à pcindetllia decorrente da co VID- ] 9 e rotor ho

progtmnado clãs atividctdes públicas e privadas não essenciais presetaciais, cmn base }act ciêla qa

e taa saúde;

(iii) a rlecessidade de avatictção periódica das )aottHQS }llunicipais t'elati»as ao estudo Ve

calctmidade pública e às ações de er$etltamertto da sittlação de etnergêtlcia eltl scn'lde pÍlbl \a

decora'entes da patldenüa provocada pelo corotlavirus (COVIL-1 9), ctttlatmelate disciplirladas )o

Decreto Municipal n' 28. 970, de 1 7 de abt'i! de 2020, e SttQS cttteraÇÕes;
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liv) o cttual balanço do ''Platao São Pctulo'' divulgado pelo Govet'no clo Estacto no dia 22 Ve

janeiro de 202];

(v) o Decreto Estadua[ n' 65. 460, de 08 de .Imleit'o de 202i, club atleta o Anexo ]!t do Deck àu

Estctdtlal n' 64. 994, cle 28 de traio de 2020;

lvi) o l)ecreto Estadual rt' 65.487. de 22 de janeiro de 2021, cltle institui, }lo ãtlabito do ''Planto

São Paulo'' , disciplina excepcional patct as árecls e datas que especi.Rca, ------------------------ \--

DECRETA

Art. I' O Município de Jundiaí observará, com efeitos a partir de 25 (jle

janeiro de 2021, a Fase de A'] ovulação 2 - Laranja(Controle) do "Plano São Paulo'', instituíjio

pelo Decreto Estadual n' 64.994, cle 28 de naaio de 2020, em conformidade com a classiflcaçjio

regional cle áreas, atualizada em 22 de .janeiro de 202 1 , ressalvado o disposto no $ 2' deste artigo

g I' Todas as atividades económicas comerciais, de serviços, de cultura

de lazer, de esportes, de entretenimento, parques públicos, dentre outras, até então autorizadtls

desde que observados:

1- o disposto para a F:tsc de h'lodulação 2 - Laran.ja(Controle) no Anel(o

111 do Decreto Estadual n' 64.994, de 2020, cona redação dada pelo Decreto Estadual n' 6s.4qo,

cle 2021:
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[[ - o protocolo sanitário constante do Anexo J do Decreto N]unicipa] n'

29.369,de 09 de outubro cle 2020; e

IJI - o protocolo geral e o setorial específico, disponível (jm

httt) s ://www. sao i)aula. s i) . gov. br/pl anos p/.

li 2' Durante a Fase de Modulação 2 - Laran.ja(Controle) do "Plano Silo

Paulo'', os bares somente poderão manter os serviços de entrega (''delivery"), "drive [hrujl e

takeaway'', na forma do Decreto Estadual n' 64.881, de 2020, observados os protocolos

sanitários.

g 3" Além os serviços descritos no $ 2', durante a Fase dc A'lodulaçãd 2

- Laranja (Controle) do ''Plano São Paulo'': os restaurantes e similares poderão funcionar po+ 8

floras diárias, entre 6h00 e 20h00, com capacidade reduzida cle 40o%o e atendimento somente pzjra

clientes sentados

1 4' O Município de Jundiaí, em exceção ao disposto no capta/ deste artigo,

deverá observar as restrições impostas pelo Governo do Estado de são Paulo, correspondente:l à

Fase de Modulação 1 - Vermelha (Alerta A'máximo) do "Plano São Paulo'' nos seguin+s

períodos

l entre 20b00 e 06h00, todos os dias cla semana;

11 - aos sábados, domingos e feriados até o dia 07 de têvereiro de 20=li

correspondentes aos dias 30 e 3 1 cle .janeiro e 6 a 7 de fevereiro.
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g 5' Para cumprimento do disposto no $ 3' deste artigo, fica suspenso o

atendimento presencial ao público en] estabelecimentos comerciais e presLaclores cle serviços mlío

essenciais, na forma prevista para a Fase de i\'loclulação 1 - Vermcll)a, conforme Anexo Jll {lo

Decreto Estadual n' 64.994, de 2020

g 6' As restrições de que tratam este artigo não poderão prejuclical o

exercício e o funcionamento cle serviços públicos e cle ativiclacles essenciais a que aludem os aras.

lle 12 do Decreto Municipal n' 28.970, cle 17 de abril cle 2020, bem como as ativiclacles descritas

pelo $ 1' do art. 2' do Decreto Estadual n' 64.88 1, de 22 de março de 2020, e pelo Decreto Fedeijal

n' l0.282, de 20 cle março de 2020.

$ 7' Ficam ressalvados do disposto no $ 4' deste artigo, os serviços dle

entrega ("delivery"), "drive thru" e "takeaway", na forma do Decreto Estadual n' 64.881, dle

2020, inclusive as atividades internas de bares, restaurantes e hospedagem, observados hs

protocolos sanitários e as normas locais.

Art. 2' Ficam vedados shows e eventos de qualquer natureza, inclusil/e

privados, que gerem aglomeração de pessoas, sob pena de cassação do alvará de licença e

funcionamento, e comunicação às autoridades competentes para apuração de eventual prática +le

crime contra a saúde pública.

Art. 3' As aulas presenciais na Rede Pública Municipal de Eitsi+o

retomarão em I' de fevereiro cle 2021, de forma gradual c escalonada, à critério tias
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Administração, que terá avaliações periódicas observando as especiÍiciclades locais e as clireLri2jes

t:ixadas para a área cla educação no ''Plano São Paulo

g 1" A critério dessa Unidade de Gestão cle Educação, a Rede Pública

Municipal de Ensino poderá desenvolver atividades híbridas, presenciais e online, por ineid fle

tecnologias digitais.

g 2' Caberá à Unidade de Gestão cle Educação a expedição de instiuÇbo

normativa com as especificações pedagógicas, escalonamento tios servidores, organização cll)s

próprios públicos, conservação e limpeza dos ambientes escolares, treinamento e vivência dbs

protocolos de saúde clo Município, e outros lemas que forem necessários para viam)ilizar o

funcionamento das unidades escolares na forma deste artigo, de acordo com a realidade

epidemiológica de cada região, observando os protocolos sanitários intersetorial e setorial parEI a

área da educação no "Plano São Paulo

Art. 4' O Anexo ]] do Decreto Municipal n' 29.436, de 29 de outubro tle

2020), que dispõe de protocolo específico para recepção cle grupos de turistas no município }le

Jundiaí, passa a vigorar com a exclusão dos seguintes itens:

1 - todo grupo recebido deverá ser previamente cadastrado .junto ho

Departamento de Fomento ao Turismo da Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimeni(l e

Turismo - UGAAT, por tneio do preenchimento do Fornlulárjo

h!!p$i /1lfp ! m$ : gje/êVB sZxJ 8B Su uX KiUA ;



PREFEITURA DO MUN]CIPIO DE JUNDIAI SP

11 todo grupo cle turistas deverá ser segurado por meio cle apólij:e

específica

Art. 5' Caberá ao comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento :lo

Coronavírus, instituído pelo Decreto Municipal n' 28.909, de 13 de março de 2020, atualmenje

regido pelo Decreto Municipal n' 28.970, de 17 de abril de 2020, a deliberação sobre ca#l)s

omissos, quando provocado ou cle ofício, atendidas as especificidades locais.

G USTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAh'l I'OS
Gestor da Unidade da Casa Civil

TIAGO TEXEliA
Gestor cla Unidade de Promoção da Saúde

C) PAIUMOSCl-ll
Governo e Finanças

Cidadania
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Registrado na Unidade de Gestão da Casa civil do Município de Jundiaí, aos vinte e seis dias IJo

mês dejaneiro do ano de dois mil e vinte e um, e publicado na Imprensa Oficial clo Municípi(l.

GUSTAVO L. C. NIAJ{YSSAl:L DE CAMPOS
Ciestor da Unidade da Casa Civil


